
 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI Nº 3.595, DE 2019

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.595/2019, nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro.

Registraram presença à reunião as Senhoras Deputadas e os Senhores
Deputados:

Erika Hilton - Vice-Presidenta, Delegada Ione, Delegado Bruno Lima,
Detinha, Dra. Alessandra Haber, Ely Santos, Gisela Simona, Laura Carneiro,
Maria Arraes, Otoni de Paula, Rogéria Santos, Socorro Neri, Benedita da
Silva, Daniela do Waguinho, Erika Kokay, Felipe Becari, Rosana Valle, Sâmia
Bomfim e Talíria Petrone.

Sala da Comissão, em .20 de agosto de 2025

Deputada ERIKA HILTON
Vice-Presidenta
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Erika Hilton
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256326009200
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